
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

PORTARIA Alo 	 92 
Cosntitui Comissão Executiva e Consultiva 

Municipais de Manejo e Conservação de Solo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, e, em face ao disposto no Decreto n2 162, 

de 14 de abril de 1989, 

o 

RESOLVE: 

1. CONSTITUIR Comissão Executiva e Consultiva Municipais de 

Manejo e Conservação de Solos para cumprir o disposto no Decreto no 

162, de 14 de abril de 1989. 

2. A Comissão Executiva e Consultiva Muncipais de Manejo e 

Conservação de Solos será composta por 05 representantes de argaos que 

atuam no Município, ficando integrada pelas seguintes pessoas: 
4 

- FÁBIO JOSÉ MATEUS GUIMARÃES - PRESIDENTE 

Tecnico da Secretaria Municipal de Agricultura 

- PAULO SÉRGIO ALIBERTI 

Secretario Municipal de Agricultura 

- VALDELI REIS 

Emater Secretario Executivo 

- JOSÉ LUIZ DE SOUZA 

Divisão 'de ServiçosRodoviãriosdo Município 

--CESIDIO LOLE ORBEM 

I.A.P. 

3. 	A Comissão Consultiva Municipal de Mane 	Conservação de 

Solos serã Integrada por representante de cada Orgáo é entidades abaixos 

relacionadas: 



PEMUVUU NUMMI DE UNUMÂNA 
= ESTADO DO PARANÁ = 

• )2 
- Divisão de 

- Coagel; 

- Associação 

- Associação 

- Associação 

ServiçosRodoviáriosdo Município; 

dos Técnicos Agrícolas; 

dos Hortifrutigranjeiros de Umuarama e Região; 

dos Médicos Veterinários; 

- ADECOP - Associação de Desenvolvimento 

- Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 

- Representantes das Microbacias; 

- Associação dos Cafeicultores; 

- Associação do Meio Ambiente; 

- Sindicato dos Empregados Rurais; 

- Codapar; 

- Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 

das Cooperativas; 

do Município. 

4. 	CONSIDERAR de relevancia os serviços prestados pelos membros da 

Comissão ora constituída, porém, sem 'anus aos cofres públicos. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 1996. 
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